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PORTARIA INTERNA SEPLAG N° 142/2025 
 

 
O Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe são conferidas, considerando os informes 

contidos no Processo Administrativo de nº 2025.30093602653.O.PMP, 

RESOLVE instaurar Procedimento de Sindicância Administrativa, para apurar 

autoria dos fatos que redundaram no Processo nº 2025.30093602653.O.PMP, 

de Agressão física, e designar para presidência da comissão o assessor jurídico 

Srº José Gois Machado, Mat. 1800, sem prejuízos de suas atribuições, 

designando os servidores: da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

Srª Maria Elenice Rocha, Mat. 216, para integrar a comissão e secretariar os 

trabalhos da mesma e como membro a Srª Marivone Santos Lins, Mat. 483. 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, aos dois dias do mês de 

outubro do ano dois mil e vinte e cinco. 

 
Penedo/AL 02 de outubro de 2025. 
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ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO PMP SEMED 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.24042748690.ABP.PMP 

 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para cozinhas escolares - Balança plataforma de 150 kg. 

 

ASSINATURA: 26 DE SETEMBRO DE 2025 

VIGÊNCIA: 04 (quatro) MESES. 

  VALOR TOTAL: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 

CONTRATADO (a): M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 31.499.939/0001-76. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021. 

 

 

LUCIANO BARROS LUCENA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

PORTARIA 13.232/2025 
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PORTARIA Nº.13.880, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO usando das suas atribuições que lhe confere o inciso XII
do art. 54 da vigente Lei Orgânica Municipal RESOLVE exonerar a pedido ALAN BELARMINO SOARES do
Cargo, de provimento em Comissão de Controlador, Símbolo DAS-P, do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Penedo/Al.-Penedo Previdência.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Penedo-AL, 01 de outubro de 2025, 389º ano de elevação à categoria de Vila, 183º de elevação a
condição de Cidade.

RONALDO PEREIRA LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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